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2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento

de bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa fÍsica ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público do orgão ou entidade licitante;

2.6.9. Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art.90 da Lei no 14.133, de
2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de
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planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do orgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.5.2e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

pessoa fÍsica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatorio;

3.2.2. não emprega menor de '18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artioo 7', XXX|ll, da Constituicão;

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos 
;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

3.4. O fornecedor enquadraclo como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os
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requisitos estabelecidos no artioo 3" da Lei Complementar no 123, de 20Q6, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ar1s. 42 a 49, observado o disposto nos §§
1o ao 30do art.4o, da Lei n.o 14.133. de 2021.

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. Afalsidade da declaração de que trata os itens 3.4.1 ou 3.4.2. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133. de 2021, e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o
subitem acima.

3.10. O valorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado.

3.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgáos de
controle externo e interno.
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3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo Ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

3.í3. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1.O licitante deverá enviarsua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário e total do item;

4.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferiorao máximo previsto para

contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva
responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
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consequências: assinatura de ptazo para a adoçáo das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX. da Constituicão; ou condenação dos agentes

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreÇo na execução do contrato.

s. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele oÍertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relaçáo aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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5.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

5.11.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5.Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto

e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apos esse
ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abriá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 1 0o/o (dez por cento) superior

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste ptazo.

5.12.5.4pos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderáo participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10o/o (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

5.13.2.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duraçáo da sessão pública.
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5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

5.13.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paa a definiçáo das demais colocações.

5.13.6.Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

5.14. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexáo do sistema eletrônico paa a pregoeira persistír por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com ovalorde sua proposta

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
propria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Comolementar no 123,

de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2.4 melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
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ptazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática

para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no ptazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.20.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art.60 da Lei no 14.133. de 2021.

5.21.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico dentre

as propostas ou os lances empatados.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido paru a

contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, apos definido o resultado do
julgamento,

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabeleclda, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

5.22.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.22.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatorio.

5.22.4.4 pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazo de 3 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado apos a negociaçáo realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

5.22.5.É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

5.23. Apos a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no arl. 14 da Lei no 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SrCAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3. Gadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Gontroladoria-Geral
da U n ião ( https ://www. porta ltra ns pa rencia. qov. br/sancoes/cnep).

6.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artioo 12 da Lei n" 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018. art. 29, capuf)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29. §1").

6.3.2. O licitante será convocado para manifestaçáo previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018. afi. 29. §2o).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ttlE/EPPs, a pregoeira verificará se 'faz jus ao benefício, em

conformidade com os itens 3.10.1 e 4.4 deste edital.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1 . contiver vícios insanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificaçóes técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequíbilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só será considerada após diligência

da pregoeira, que comprove:

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

6.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

6.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

6.1 I . Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1 . Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,\- nos termos dos arts 62 a70 da Lei no 14133 cle2021

7 .1.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de copia autenticada, ou por servidor da Administração ou
publicação em orgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência,
ficando, porém, a critério da Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos,
caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas
através da lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a
autenticação.

7.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3/20í8. art. 40. §1o. e art. 60. §4o).
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7.1.3. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão

considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, após a sua data de emissão.

7.1.4. Caso a licitante seja a malriz, todos os documentos apresentados deverão estarem nome

da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela propria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas

em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

7.1.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123106 alterada
pela Lei 147120141.

7.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da

Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1o, da LC

123106 alterada pela Lei 14712014.

7.1.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

'14.133t21.

7.1.8. A verificação pela pregoeíra, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.1.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em

formato digital, no ptazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

7.1.10.4 exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao
Iicitante vencedor.

7.1.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.1.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substârrcia dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

7.1.13.Na hipotese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na crdem de classificação, até a
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apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o ptazo disposto no subitem

7 .1.9.

7.1.14.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulaçáo ou revogação da licitaçáo, observará o disposto no ar1. 165 da Lei no

14.133. de 2021.

8.2. O ptazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o ptazo paâ a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta)
minutos.

8.3.3. o pazo para apresentação das razóes recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipotese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata

de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso paru a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do ptazo não serão conhecidos.

8.7. O ptazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
e I etrô n i co https : //wrryw. n s b. p r. q ov. br/poft a l/l i cita ca oia n d a m e nto
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s. DAS TNFRAçOES ADMTNTSTRATTVAS E SANÇOES

9.1 . Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paru o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1 .6.3 . apresentar amostra falsifl cada ou deteriorada ;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1 .8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 201 3.

9.2. Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021, a Administraçáo poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência,

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade

que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados.

9.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem paru a Administração PÚblica

9.3.5. a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e

orientações dos orgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicaçáo oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2e 9.1.3, a multa será de 0,5o/o a15o/o do

valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15%

a 30o/o do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2e 9.1.3, quando não se justificara

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6,9.1.7 e

9.1.8, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observaráoprazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 9.1.3, caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do arl 45 E4o cla lN SFGFS/ÍVIF n o 73 de )O)?
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9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no ptazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.'11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no ptazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferirsua decisão no prazo máximo de20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicaçáo das sanções previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA TMPUGNAÇÃO aO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECIMENTO

í0.1. Qualquer pessoa é parte legÍtima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certarne.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados porforma eletrônica,
pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitaçoes da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00 às
17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@nsb.pr.qov.br

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

10.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, @ 43.3266.81-1-4, E - 86.250-000
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1í. DAS DrsPosrçÕes ceRlts

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pela Pregoe!ra.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatorro.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

í 1.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

í 1.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis,
na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), através do endereço eletrônico
https://www.nsb.pr.qov.brlportal/licitacao/andamento e no Portal de Compras do Governo Federal,
através do ende reço eletrôn ico www. q ov. br/com pras

11.10. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.10.1. ANEXO I - Documentos exigidos para habilitação;

11.10.2. ANEXO ll - Termo de Referência

11.10.3. ANEXO lll - Modelo de Declaração Unificada;

11.10.4. ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte;

11.10.5. ANEXO V - ttlinuta do Contrato;

Rua Walfredo Bittencourtde Moraesne222, Centro, @ 43.3266.81L4, X -86.250-000
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Portaria n" 12312023
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ANEXO r - DOCUMENTAçÃO EXTGTDA PARA HABILTTAÇÃO

AVISO IMPORTANTE: AÉ.63. lnciso ll da Lei 14.í33/2021. na fase de habilitacão será

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

r Habilitaçãojurídica:

1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato socia! em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus adminlstradores.

1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal

de designação de diretoria em exercício.

1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

1.5. Procuração do representante do licitante no pregão, se Íor o caso.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 prova cle regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de O2l1Ol2O14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

! 2.3 Wova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do frabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de

1ea3 (cNDT);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Debito ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8174, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.or.eov.br - www.nsb.pr.sov.br
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3 Qualificação Técnica

3.1 Comprovação de aptidão paru a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4 Habilitação Econômico-Financeira

4.1 Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartorio distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data
marcada para início da disputa.

5. Das declarações

5.í. Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do

sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo

como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 1-1 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da

Constituição Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.1 poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo lll deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021 .

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14.133, de2021, e neste Edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
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6. Comprovante da Gondição de ME ou EPP, se for o casg

6.í. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefÍcios previstos nos arl.. 42 a

art. 49 da Lei Complementar Federal n.o 123, de 2006, conforme modelo constante do anexo IV

deste edital.
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ANExo r - TERMo DE REFERÊrucre

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de internet para o prédio da Secretaria
Municipal de Administração e Conselho Tutetar e Espaço Conviver, Orgãos vinculados a

Secretaria Municipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de Emprego, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2. O período de contratação será de 12 (doze) meses, prorrogáveis por perÍodos de 12 meses

até o máximo de 10 (dez) anos, nos termos do artigo 107 , da Lei no 14.13312021 .

2. ESPEGTFTCAçOES DO OBJETO

Lote: 1

Codigo
do
produto/

serviço

Unidade Preço
máximo

Preço

máximo
total

1 12223 FORNECIMENTO DE INTERNET

BANDA LARGA com link por fibra optica
para o prédio da Prefeitura [Vlunicipal de

Nova Santa Bárbara, situada na Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 -

Centro, com velocidade de no mínimo
700 MBPS FULL, 700 Mega de

Download e 700 Mega de Upload, com
garantia de banda larga de no mínimo
95% de velocidade sem franquia e com

disponibilidade de 24 hldia, fornecimento
de equipamentos em comodato e demais
itens necessários para implantação do

serviço contratado, assistência técnica 24

horas caso necessário, com tempo de

espera de no máximo 6 (seis) horas,

incluindo a taxa de instalação.

12,00 MESES 2.733,33 32.799,96

2 12225 FORNECIMENTO DE INTERNET Em

Link dedicado com conectividade através
de fibra optica, velocidade de no mínimo
100MBPS full (100t\IBPS up x 100 MBPS
down) com garantia de banda '100% de

velocidade contratada, disponibilizaçáo
de no mínimo 1 (Um) endereço ip válido
para acesso externo, fornecimento de

1 2 00 MESES 459 93 5.5'19,16

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43. 3266.8L1-4, X - 86.250-000
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRAT

2.1. Justificativa Secretaria Municipal de Administração:

. Os serviços de internet são essenciais para a Secretaria Municipal de Administração lnterna,
tendo em vista que essa ferramenta é fundamental para execução dos serviços dentro de cada
departamento da Secretaria e a comunicação interna entre diferentes departamentos, permitindo o

envio rápido de e-mails, mensagens instantâneas e compartilhamento de documentos, bem como,

facilita a comunicação externa com outras secretarias municipais, orgãos governamentais e

cídadãos.

. Além disso, as atividades ligadas a todos os departamentos da Secretaria utilizam dos
serviços de internet como canal de extrair informações, utilização de sistemas disponíveis na rede

e prestação de serviços à comunidade.

2.1.2. Objetivos:

. Melhoria na Eficiência Administrativa: A disponibilidade de uma conexão de internet
rápida e estável permite que os funcionários municipais realizem suas tarefas de forma mais
eficiente. lsso inclui a comunicação interna entre departamentos, o acesso rápido a informaçóes e

documentos, e a possibilidade de realizar serviços online de forma mais ágil.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8714, »< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br
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infraestrutura de conectividade (fios e
cabos) e equipamentos necessários para

entrega do serviço de internet contratado
em regime de comodato, incluindo a taxa
de instalação. Local de instalação.
Conselho Tutelar.

3 12226 FORNECIMENTO DE INTERNET. Em

Link dedicado com conectividade através
de fibra óptica, velocidade de no mínimo
100MBPS full (100MBPS up x 100 MBPS

down) com garantia de banda 100% de

velocidade contratada, disponibilizaçáo
de no mínimo 1 (Um) endereço ip válido
para acesso externo, fornecimento de

infraestrutura de conectividade (fios e
cabos) e equipamentos necessários para

entrega do serviço de internet contratado
em regime de comodato, incluindo a taxa

de instalação. Local de instalação:
Espaço Conviver

12,00 IVESES 459,93 5.519,16

TOTAL 43.838,28
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. Modernização dos Serviços Públicos: Com uma boa conexão de internet, a Prefeitura
pode oferecer mais serviços online aos cidadãos, como emissão de documentos, agendamento de

serviços, pagamento de taxas e impostos, entre outros. lsso não apenas simplifica a vida dos

cidadãos, mas também aumenta a transparência e a eficácia na administração pública.

o Melhoria na Gomunicação com a Comunidade: Uma conexão de internet confiável
permite que a Prefeitura se comunique de forma mais eficaz com os cidadãos. lsso pode incluir o

uso de redes sociais, sites institucionais, blogs e newsletters paru divulgar informações

importantes, campanhas educativas, eventos culturais e oportunidades de participação cidadã.

. Capacitação e Educação: A disponibilidade de internet pode facilitar o acesso à

educação e à formação contínua paru funcionários públicos, capacitando-os a prestar serviços

mais qualificados e atualizados à comunidade.

Em resumo, a prestação de serviços de internet à Prefeitura Municipal não é apenas sobre

conectividade; é sobre melhorar a eficiência, modernizar os serviços públicos, promover a

inclusão digital, facilitar a comunicação e contribuir para o desenvolvimento econômico e social da

comunidade.

2.2. Justificativa Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de
Empregos:

. Os serviços de internet são essenciais para os espaços vinculados a Secretaria Municipal de

Assistência Social, sendo eles uma extensão dos trabalhos voltados aos indivíduos e sua família

bem como, a política da criança e do adolescente.

. Tendo como base o Princípio da continuiclade dos serviços públicos, segundo o qual a

Administração Pública executa suas atribuições essenciais ou necessárias à população, entende-
se que o fornecimento do objeto deste Termo de Referência é imprescindível para continuidade
das atividades diárias desenvolvidas por estes Orgãos;

. Sendo assim, o serviço público, como atividade de interesse coletivo, visando a sua aplicação
diretamente a população, não pode parar, deve ele ser sempre continuo, pois sua paralisação

total, ou até mesmo parcial, poderá acarrelar prejuízos aos seus usuários;

. No que se reíere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi

mensurado levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da

demanda, devidamente ponderado em um levamento realizado pelos profissionais da área de T.l.

3. DO PRAZO E LOCAL DE TNSTALAÇÃO

3.1. A instalação deverá ser feita em no máximo 10 (dez) dias corridos, contados a partir da

assinatura do contrato, com fornecimento de equipamentos de acesso à internet EDD em

comodatos necessários para entrega do serviço.

3.2. Os serviços serão efetivados no seguinte endereço.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, @ 43.3266.8774, X - 86.250-000
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. Prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara: Rua Walfredo Bittencourt de

[Vloraes, no 222, Centro, Nova SantaBárbaralPR, CEP no 86.250-000;

. Gonselho Tutelar: Av Walter Guimarães da Costa, 555 - Centro - Nova Santa Bárbara - PR;

. Espaço Conviver: Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, s/n (defronte a Escola Municipal

Edson Gonçalves Palhano) - Conjunto: cjos Trabalhadores - Nova Santa Bárbara - PR.

3.3. A execução deverá ocorrer em horário comercial cje segunda a sexta-feira, sendo todas as

despesas com a instalação e aparelhos necessários, por conta da Contratada.

4. OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE

4.í. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

4.2. Verificar minuciosamente, no pzzo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

4.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

4.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

ptazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

s. oBRrcAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

5.1.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8714, »< - 86.250-000
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5.1.4. Comunicar ao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com

a devida comprovação;

5.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaÇão;

5.1.6. O roteador e o canal de comunicação devem ser exclusivos e dedicados a Prefeitura

[/unicipal, não podendo haver compartilhamento com outros clientes/usuários da contratada;

5.1.7. O meio de transmissão do canal de comunicação (a partir do ponto de presença do

provedor até a sede da contratante) deve ser obrigatoriamente em fibra óptica. Todos os

equipamentos e obras de infraestrutura necessárias para essa conexão são de responsabilidade

da contratada;

5.1.8. A contratada deverá disponibilizar, por meios proprios, os circuitos objeto desta licitação,

não repassando a terceiros quaisquer responsabilidades sobre o seu funcionamento;

5.1.9. A configuração inicial do roteador a ser instalado nas dependências da contratante será

realizada pela contratada, conforme informações dos prefixos - próprios da contratante;

5.1.10. A prestação do serviço compreende a instalação, ativação e configuração do(s)
equipamento(s) que compõem o acesso, e outros que possibilitem a utilização do serviço objeto

da presente contratação;

5.1.11. A administração e manutenção desses equipamentos será de inteira responsabilidade da

Contratada, devendo obedecer aos níveis de qualidade exigidos na presente contratação;

5.1.12. O serviço deverá ser prestado 24 horas por dia, 07 dias por semana, todos os dias do ano,

durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções
programadas devidamente autorizadas pelo Contratante;

5.í.13. Qualquer interrupção programada pelo Provedor para manutenção preventiva e/ou
substituição dos equipamentos e meios utilizados, desde que possa causar interferência no
desempenho do serviço prestado, deverá ser comunícada ao Contratante com antecedência
mÍnima de 7 (sete) dias corridos, por meio de correio eletrônico, e somente será realizada com a
concordância do Contratante;

5.1.14. As interrupções programadas deverão ser efetuadas no período compreendido entre 22h e
06h, horário de Brasília;

5.1.15. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, bem como assegurar os direitos e cumprir todas as obrigações estabelecidas em
regulamentações da ANATEL;

5.1.16. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, atendendo de imediato às
solicitações, no caso de qualquer ocorrência de interrupção dos serviços ou falhas que porventura
venham a ocorrer, observando o Acordo de Nível de Serviço;
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5.1.17. Substituir todos os equipamentos que comprometam a prestação dos serviços, sem
qualquer custo adicional ao Contratante;

5.1.18. Realizar o serviço de manutenção no local de instalação do equipamento sempre que
possível. Caso seja necessário remover o equipamento, a Contratada deve providenciar a
substituição do equipamento por outro idêntico ou superior, em perfeito funcionamento, para então
retirar o equipamento com defeito e encaminhá-lo para a manutenção.

6. CENTRAL DE ATENDIMENTO

6.1. A Contratada deverá manter Central de Atendimento para registro, acompanhamento,
resolução de problemas e esclarecimento de dúvidas;

6.2. O serviço da Central de Atendimento deverá estar plenamente disponível no regime 24x7
(durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, nos 7 (sete) dias da semana);

6.3. Cada atendimento deverá possuir um identificador único para facilitar o acompanhamento das

soluções;

6.4. O Contratante poderá, ainda, abrir ocorrências de serviço diretamente com o consultor
responsável, a ser designado pela Contratada;

6.5. O acesso à Central deverá ocorrer, no mÍnimo, por ligação telefônica gratuita, portal de

acesso e por correio eletrônico;

6.6. Os técnicos da Central de Atendimento da Contratada deverão conhecer as características
dos serviços de comunicação disponibilizados ao Contratante, estando aptos a dar as informações

básicas sobre seu funcionamento;

6.7. As ocorrências de serviço serão encerradas somente após o aceite pelo Contratante;

6.8. No momento do encerramento da ocorrência de serviço, a Contratada deverá contatar a
Contratante para que esta possa se certificar do retorno do serviço e dar o aceite;

6.9. A contratada deverá designar e manter um preposto ou consultor responsável para

atendimento das questões relacionadas ao serviço Íornecido.

7. DO CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO

7.1. Os fiscais do contrato serão responsáveis por acompanhar a execução dos serviços,
anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas corn a execução e determinando
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120, da Lei no

14.133t2021.
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8. CRrrÉRrOS DE MED!çÃO E DE PAGAMENTO

8.1. RECEBIMENTO

8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ptazo de até 10 (dez) dias úteis, pelos

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140,1, a, da Lei no 14.í33, de 2021 e Arts.
22,Xe 23, Xdo Decreto no.11.246,de2022).

8.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisorio, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser reparados no ptazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá noptazo de 10 (dez) dias úteis, a contardo recebimento
provisório, apos o recebimento da nota fiscal e a verificação da execução total dos serviços,

devendo ser demonstrado pela contratada a conclusão do objeto contratado.

8.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021 , o ptazo máximo para o recebimento
definitivo será de ate 05 (cinco) dias úteis.

8.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor clo art. 143 da Lei no 14.1 33, de 2021 , comunícando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, náo será computado para os fins
do recebimento definitivo.

8.1.8. O recebimento provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

8.2. LTQUTDAçÃO

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o ptazo de '10 (dez)

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 70, §3o da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7712022.

8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso ll do art.75 da Lei no 14.133. de 2021.
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8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

8.2.3.1. O prazo de validade;

8.2.3.2. A data da emissão;

8.2.3.3. Os dados do contrato e do orgão contratante;

8.2.3.4. O período respectivo de execuçáo do contrato;

8.2.3.5. O valor a pagar; e

8.2.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o ptazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

8.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei no 14.133, de 2021.

8.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razáo que impeça a partícipação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo ruoRnaATlvA No 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018).

8.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

8.2.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

8.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.
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8.3. PRAZO DE PAGAMENTO

8.3.1 . O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seçáo anterior, nos termos da lnstrucão Normativa SEGES/ME
no 77, de 2022.

8.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

E[/=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,00016438
;=(TX) l=

TX = Percentual da taxa anual = 6%

,

365

8.4. FORMA DE PAGAMENTO

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

\- 8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.4.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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e. FoRMA E CRITERTOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo

Menor Preço, Por ltem.

9.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

9.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

9.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens, em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

10. GONSTDERAçÕES FtNAtS

10.1. Os serviços de comunicação a serem implantados pela Contratada deverão:

10.1.1. Garantir a continuidade, a consistência e a uniformidade na qualidade dos serviços de

comunicação de dados prestados em todas as unidades organizacionais do Contratante;

10.2.1. Oferecer total segurança contra possíveis tentativas de invasão efetuadas através de

acesso remoto em qualquer um dos equipamentos integrantes da rede de comunicação
pertencentes à Contratada ;

10.2.3. Oferecer flexibilidade e rapidez na implantação de mudanças, garantindo o atendimento
dentro dos prazos definidos pelo Contratante;

10.2.4. Favorecer a capacidade de evolução tecnológica dos serviços a serem prestados;

10.3. A violação de qualquer uma das especificações dos serviços definidas no presente Termo
de Referência e no contrato será desconsiderada pelo Contratante quando for decorrente de uma
das seguintes ocorrências:

10.3.1. Falha em algum equipamento de propriedade do Contratante;

10.3.2. Falha decorrente de procedimentos operacionais do Contratante

10.3.3. Falha de qualquer equipamento da Contratada que não possa ser corrigida por
inacessibilidade causada pelo Contratante;

10.3.4. Eventual interrupção programada, quando necessária ao aprimoramento e à implantação
de adequações do serviço, desde que previamente negociada entre as partes.

10.4. Caberá à Contratada, além das responsabilídades resultantes do contrato, aquelas
constantes da lei no 9.472197, do Termo de Concessão ou autorização emitido pela ANATEL, e
demais disposições regulamentares pertinentes aos serviços a serem prestados;

10.5. Todos os equipamentos e enlaces fornecidos pela Contratada, nas suas condições de
fabricação, operação, manutenção, configuração, funcionamento, alimentação e instalação,
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deverão obedecer rigorosamente às normas e recomendações em vigor, elaboradas por órgãos
oficiais competentes ou entidades autônomas reconhecidas na área - ABNT (Associação

Brasileira de Normas Técnicas) e ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), e entidades
de padrões reconhecidas internacionalmente - ITU-T (lnternational Telecommunication Union),

ISO (lnternational Standardization Organization), IEEE (lnstitute of Electrical and Electronics
Engineers) e EIA/TIA (Electronics lndustry Alliance and Telecomumnication lndustry Association).

íí. CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO:

11.1. O pagamento da nota fiscal de prestação de serviços será efetuado mensalmente,
descontado o valor das penalidades, se houver.

í2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS.

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação réditos correspondentes, mediante apostilamento.

Gristian eida

ministração

Sylm Bontorim Valério

Secretária t\íunicipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de Emprego.

Dotações

Conta
da

despesa

Funcional programática Fonte
de

recurso

Natureza
despesa

da fonte

2024 410
loe. 

oo r .04.122.007 o.2006 0 3.3.90.39.OO.OOlOo Exercício

2024 2700
loo.oo 

r .oB.244.o3ao.2o3o 0 3.3.90.39.00.001De Exercícios Anteriores
I

2024 2700
los. 

oo r .08.244.0380. 2o3o 0 3. 3.90.39.00.001Do Exercício

2024 31 60
los. 

oos. oa. 243.0430.2036 0 3.3.90.39.OO.OOloo ExercÍcio
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PREFEITURA MUNICIPAL ,

endereço na Rua no , CEP na cidade de

Estado do _, telefone (-J 

-- 

por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA expressamente

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo

como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art.5o da

Constituição Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal

131A ANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDt AL - PREGÃO ELETRÔNICO N'3712024

ANEXO ilr - DECLARA ÃO UNTFTCADA (MODELO)

AO MUNICíPIO OE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

Referência: Edital Pregão Eletrônico SRP no XXl2024

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no , com
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ANEXO IV. MODELO DE DECLARAçÃO DE MIGROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no com

endereço na Rua hO-, CEP: na cidade de

Estado do _, telefone (-) r por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA, para os fins dispostos no Pregáo

Eletrônico n.o / _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso ldo artigo 30 da Lei Complementar no 123, de

1411212006',

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso Il do artigo 30 da Lei Complementar no

123, de 1411212006;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 10 do artigo 18-A da Lei

Complementarno 123, de 1411212006, com redaçãodada pela Lei Complementarno í88, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 11488i2007.

DECLARA ainda

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos
termos do § 2o do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal

\-
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Gontrato no < N U M EROCONTRAT O> 12024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA
EÁnanRA E A EMPRESA <FORNECEDOR.CONTRATo#T&NoME>,
TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE INTERNET PARA OS PREDIOS DA
SEcRETARtA MUNtCIPAL DE ADMINTSTRAÇÃO, GONSELHO
TUTELAR E ESPAçO GONVIVER.

Referente ao Pregão Eletrônico no.3712024

O MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ
sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Centro,
Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério,

\, brasileiro, casado, portador do RG no......................., inscrito no CPF sob. o no.............
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado GONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
< FO R N E C E D O R. C O NTRATO#T& E N D E R E C OC O M P L ETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNEGEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> doravante denominada
CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico no.3712024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRTMEIRA - OBJETO (art. 92. I e !l)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de
internet para os prédios da Secretaria Municipal de Administração, Conselho Tutelar e
Espaço Gonviver, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

í.2. Objeto da contratação:

<ITENS.CONTRATO#T>

í.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

í.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNcrA E pRoRRocAçÃo

2.1. O ptazo de vigência da contrataçáo é de 12 (doze) meses, prorrogáveis por períodos de 12

meses até o máximo de 10 (dez) anos, nos termos do artigo 107 , da Lei no 14.13312021 .

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado.

cLÁusuLA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92. tV.

Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

GLÁUSULA QUINTA - PREçO

5.1. O valor mensal da contratação é de R$..........(.....), perfazendo o valor total de R$
<vALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

GLÁUSULA SÉT|MA - REAJUSTE (art.92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados sáofixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 2210812024.

7.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos últimos 12 meses, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, @ 43.3266.8174, X - 86.250-000
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditlvo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA otrAVA - oBRtGAÇÕes oo GoNTRATANTE (art. 92. X. Xt e XIV)

8.1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.2. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

ptazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

cLÁusuLA NoNA - OBRTGAçOeS OO CONTRATADO (art. 92. XtV. XV! e XVlr)

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, ptazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no ptazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81,!4, X - 86.250-000
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9.1.4. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com

a devida comprovação;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.6. O roteador e o canal de comunicação devem ser exclusivos e dedicados a Prefeitura
Municipal, não podendo haver compartilhamento com outros clientes/usuários da contratada;

9.1.7. O meio de transmissão do canal de comunicação (a partir do ponto de presença do
provedor até a sede da contratante) deve ser obrigatoriamente em fibra optica. Todos os

equipamentos e obras de infraestrutura necessárías para essa conexão são de responsabilidade
da contratada;

9.1.8. A contratada deverá disponibilizar, por meios próprios, os circuitos objeto desta licitação,

não repassando a terceiros quaisquer responsabilidades sobre o seu funcionamento;

9.1.9. A configuração inicial do roteador a ser instalado nas dependências da contratante será

realizada pela contratada, conforme informações dos prefixos - próprios da contratante;

9.1.10. A prestação do serviço compreende a instalação, ativação e configuração do(s)
equipamento(s) que compõem o acesso, e outros que possibilitem a utilização do serviço objeto
da presente contratação;

9.1.11. A administração e manutenção desses equipamentos será de inteira responsabilidade da

Contratada, devendo obedecer aos níveis de qualidade exigidos na presente contratação;

9.1.12. O serviço deverá ser prestado 24 horas por dia, 07 dias por semana, todos os dias do ano,
durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções
programadas devidamente autorizadas pelo Contratante;

9.1.13. Qualquer interrupção programada pelo Provedor para manutenção preventiva e/ou
substituição dos equipamentos e meios utilizados, desde que possa causar interferência no

desempenho do serviço prestado, deverá ser comunicada ao Contratante com antecedência
mÍnima de 7 (sete) dias corridos, por meio de correio eletrônico, e somente será realizada com a
concordância do Contratante;

9.1.14. As interrupções programadas deverão ser efetuadas no período compreendido entre 22h e
06h, horário de BrasÍlia;

9.1.15. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, bem como assegurar os direitos e cumprir todas as obrigaçóes estabelecidas em
regulamentações da ANATEL;

9.1.16. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, atendendo de imediato às
solicitações, no caso de qualquer ocorrência de interrupção dos serviços ou falhas que porventura
venham a ocorrer, observando o Acordo de Nível de Serviço;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I +9. 3266.8774, X - 86.250-000
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9.1.17. Substituir todos os equipamentos que comprometam a prestação dos serviços, sem

qualquer custo adicional ao Contratante;

9.1.18. Realizar o serviço de manutenção no local de instalação do equipamento sempre que

possível. Caso seja necessário remover o equipamento, a Contratada deve providenciar a
substituição do equipamento por outro idêntico ou superior, em perfeito funcionamento, para então

retirar o equipamento com defeito e encaminhá-lo para a manutenção.

GLÁUSULA DÉCIMA . CENTRAL DE ATENDIMENTO

10.1. A Contratada deverá manter Central de Atendimento para registro, acompanhamento,

resolução de problemas e esclarecimento de dúvidas;

10.2. O serviço da Central de Atendimento deverá estar plenamente disponível no regime 24x7

(durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, nos 7 (sete) dias da semana);

10.3. Cada atendimento deverá possuir um identificador único para facilitar o acompanhamento

das soluções;

10.4. O Contratante poderá, ainda, abrir ocorrências de serviço diretamente com o consultor

responsável, a ser designado pela Contratada;

10.5. O acesso à Central deverá ocorrer, no mínimo, por ligação telefônica gratuita, portal de

acesso e por correio eletrônico;

10.6. Os técnicos da Central de Atendimento da Contratada deverão conhecer as caracterÍsticas

dos serviços de comunicação disponibilizados ao Contratante, estando aptos a dar as informações

básicas sobre seu funcionamento;

10.7. As ocorrências de serviço serão encerradas somente após o aceite pelo Contratante;

10.8. No momento do encerramento da ocorrência de serviço, a Contratada deverá contatar a

Contratante para que esta possa se certificar do retorno do serviço e dar o aceite;

10.9. A contratada deverá designar e manter um preposto ou consultor responsável para

atendimento das questões relacionadas ao serviço fornecido.

cLÁusuLA DÉctMA PRTMEIRA - GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. 92. Xt! e Xil)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DECTMA SEGUNDA - rNFRAÇOES E SANçOES AOUTNTSTRATTVAS (art. 92. XrV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contratado que.

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
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d)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções.

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1 56, §2o. da Lei no 14.133. de 2021);

ii)lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4o. da Lei no 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "Í', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5o, da Leí no

14.133, de 2021).

iv) Multa:

(l) moratória de 15o/o (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida;

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

12.3. A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133-

de 2021)

12.4. fodas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7o. da Lei no í4.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de '15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133. de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no

de 2021\1 4.1 33,
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12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

12.4.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do ad. 158 da Lei no 14.133. de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1o. da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

\- d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos orgãos de controle.

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.'133. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei no 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no

14.133, de 2021)

12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a Administraçáo Pública (TCE

Paraná) (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021)

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa eiou indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
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ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

13.1. O contrato se extingue quando vencido o ptazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

'13.3. A extinção nesta hipotese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses

de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)

meses da data da comunicaçáo.

13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei no 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

'13.6.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3. lndenizações e multas.

13.7. A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. caput, da Lei n.o 14.133. de 2021).

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRA (art. 92, VIil)

14.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

< DOTACOES.CONTRATO#T>

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

RuaWalfredo Bittencourtde Moraesne222, Centro, S 43.3266.8LL4, N-86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.qov.br
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cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (art.92. ilr)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
no 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codiqo de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉGIMA SEXTA - ALTERAÇOES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei

no 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133. de

2021.

GLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA - PUBLIcAçÃo

17 .1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art._9zlda L.ei 14.133. de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 80, §2o, da Lei n. 12.527. de 201í

cLÁusuLA DÉcrMA orrAVA- FoRo (aÉ.92. §ío)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92. §1o. da Lei no 14.133121.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>.

Prefeito [t/unicipal - Cclntratante

<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&NOM EREPRESENTANTE>

<FORNECEDOR CONTRATO#T&NOME> - Contratada

FrscALrzAçÃo

(Portaria xxx/xx)

Rua walfredo Bittencourt de Moraesne222, centro, B 43.3266.811,4, N - 96.250-000
lJova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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1310912024,08:58

Licitação

SIASGnetDC - DisponibilizarAviso de Licitação apenas para Divulgação

742

Aviso de Licitação Divulgação 1310912024 08:58:28f paraapenas

Le

t t Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas - PNCP e no gov.br/compras
t, (www.gov.br/compras) na dala de 1610912024.

Resumo do Aviso de Licitação

Ôrgão UASG Responsável

98023 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA. PR 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modalidade de Licitação No da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa

Pregão 90037t2024 Tradicional Eletrônico Aberto/Fechado

Critério de Julgamento

lei no 14.13312021 Menor PreÇoiMaior Desconto

Tipo de Objeto

Serviços Comuns

Quantidade de ltens

Objeto

contratação de empresa para fonnecimento de intennet pana os prédios da Secnetaria Hunicipal de Administnação,
Conselho Tutelan e Espaço Conviver

Data da Divulgação

16t09t2024

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de 16109t2024 3s 08:00 Em 0711012024 09:00

Disponibilizar apenas para Divulgação 
I

Aviso de Licitaçáo 
I

l'oE.n-ol

1t1

I

l

L__

L



Pregão Eletrônico no 37 /2024

ffi Publicado emz 1310912024

r\ OUleto

Contrataçâo de empresa para fornecimento de internet para os prédios da

Secretaria Municipal de Administração, Conselho Tutelar e Espaço Conviver

@ Preço máximo

R$ 43.838,28 (quarenta e três mil, oitocentos e trinta e oito reais e vinte e

oito centavos).

ffi Recebimentos das propostas e credenciamentos dos representante§

Até às 08h59min. do dia 07/10/2024

'l Abertura e avatiação das propostas

Às 09h00min. do dia 07 /10/2024

9 Loca! (Recebimento das propostas, credenciamento, abertura)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara

O Mais informaçóes

Através do Portal de Compras Governanrentais, no

site httn://rvrvw.sov.br/comnras - UASG - 985457

I Arquivos

13/09/2024 - Editaldo Pregão Eletrônico n" 37/2Q24

\- <) Visualizar arquivo ô Baixar arquivo

1. Clique no nome do arquivo para baixar.

2. Formato dos arquivos poderão estar em PDF,ZIP ou RAR é

necessário ter instalado alguns programas para abrir os arquivos em

seu computador, caso tenha dúvida çIque-a-qui.

143

lmpresso em: 13/09/2024 - 09:01:18



1310912024,09:03 Mural de Licitaçóes Municipais

l Utr

E

Detalhes processo licitatório
Gerai

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 37

Modalidade* pr"g5s

Número edital/processo* 5672924

provenlentes de oÍganlsm03
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Entidade Executora MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

Ano* 2924

Voltar

Descrição Resumida do Objeto* Contrabção de empresa para fornecimento de internet para os prédios da

Secretaria Municipal de Administração, Conselho Tutelar e Espaço Conviver

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentáriax 69g616g244038020303390390000

Preço máximo/Referência de preço - 43.g3g,2g
R$*

Data de Lançamento do Edital 13rcg21Z4

Data da Abertura das Propostas OTllOlZO24

Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

lnte.naclona is / m u Itllaterais

Data Registro

Data Registro

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não

Há cota de participação para EPP/ME? Não

1310912024

Percentual de participação: g,gg

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Data Cancelamento

CPF: 4271512958 (!qgout)

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/amliDetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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MUNICIPIO OE NOVA SANÍA BARBARÂ

àror/o"D F.à/.í'.Ér.'@' t,ll o

PODER EXECUTIVO

IMPRENSA OFICIAL -
Lei no 660, de O2 de
abril de 2O13.
Responsável pela Edlção:
Lucíono Alberao Armelln Corso

I - Atos do Poder Executivo

AVrSO DE LrCrrAçÃO
PREGÃO ELETRÔNIC O N,O 37 I2O2
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de internet para os prédios da Secretaria Municipal de
Administração, Conselho Tutelar e Espaço Conviver.
-ipo: Menor preço, por lote.

\nfl DA SESSÃO pUBLICA: Dia07t10t2024 às 09h00min. (horário de Brasília).
LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do sate http://www.qov.br/compras - UASG - 985457.
Preço Máximo: R$ 43.838,28 (quarenta e três mil, oitocentos e trinta e oito reais e vinte e oito centavos).
Informacões Comolementares: poderão ser obtidas em horário de expediente no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222 - Centro, pelo fone 43-3266-81 14, ou
por E-mail: licitacao@nsb.or.qov.br
Nova Santa Bárbara, 1310912024.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n'12312023

Ediçáo: 27 8812024-1021 - Data 1310912024

AVISO DE LTCTTAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 38/2024 (COMPRASGOV N' 90038/2024).
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo tipo utilitário, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Tipo: Menor preço, por item.
DATA DA SESSÃO pÚAUlCa: Às 09h00min. (horário de Brasítia), do dia 0811012024.
LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do site http://www.qov.br/compras - UASG - 985457.
Preço Máximo: R$ í25.86í,43 (cento e vinte e cinco mil, oitocentos e sessenta e um reais e quarenta e três

1-;entavos).
lnformações Complementares: poderão ser obtídas em horário de expediente no Setor de Licitaçôes da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes no 222 - Centro, pelo fone 43-3266-8í 14, ou
por E-mail: licitacao@nsb. or.qov.br
Nova Santa Bárbara, 1310912024.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n" 12312023

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br

i fi i lEletrônico
Município de Nova Santa Bárbara - Paraná

Edição No 2788 - Novu Santa Bdrbara, Paraná SEXTA-FEIRA, I3 DE SETEMBRO DE 2024.
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Edital no 9OO37/2O24

PortaL NacionaI de Contrataçóes Públicas 146

ULti mo o tuo lízoçõo 16,tO9,t2O24

Local: Nova Santa Bárbara/PR órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade compradora: 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modalidade da contratação: Pregão - ELetrônico Amparo tega[: Lei 74,733/2027, Art. 28, I Tipo: Editat Modo de disputa: Aberto-Fechado

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 76/09/2024 Situaçáo: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 76/09/2024 O8:OO (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 07/7O/2024 O9:oo (horário de BrasÍlia)

ld contratação PNCP: 95561080000160-1-O00062/2024 Fonte: Compras.gov,br

!ob;.to'

Contratação de empresa para fornecimento de internet para os prédios da Secretaria MunicipaL de Administração, Consetho Tutetar e Espaço

Conviver

lnformação comptementar:

Para as respostas de escLarecimentos e impugnações deste editaL acesse o [ink: https://cnetmobite,esta[eiro serpro gov brlcomprasnet-
web,/pubLic,/tanding?destino=quadro-informativo&compra=985457O59OO372024

VALOR TOTAL ESTIMAOO OA COMPRA

R$ 43 838,28

Itens Arquivos Histórico

Número.: Descrição:

Acesso a lnternet Via Cabo

Ouantidade Va[or unitário estimado ; Valor total estimado a

R$ 2,733,33 Rs 32.799.96

Acesso a lnternet Via Cabo t? R$ 459,93 R$ s.519,16 o

t2

q 3 Entrar

DetaIhar

o

2

3

Exibir: 1-3 dê 3 ilens

Acesso a lnternet Via Cabo 72 Rs 459 93 Rs 5.s19.16 o

Página { )
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r8 G qss c os Í1tr@idc*rê,..nr, Fol-HA DE LoNDRIM Terço-ÍeÍs 17 de Setembro de 2024 
1 4 B

@
CONCURSO PUBLICO

EDITAL N' I24124, DE T3 DE SETEMERO DE 2024
A PrcfcituÉ do Mudcípio dc Aíâpong0s soov@! cândi&tos âprovarlos em Con-
curs Público. reliado afrys do Edilâl n'. 087/19. de l9/12l19, reli6cado pele
Publicâç&s o"0Ol/ 19, de20tllll9,n"N2/2O,d. l5/01/2O e n" 003120,de21l0l/20,
homologÂdo aúavés dos Edihis n" 051/20, retifcado pelâ PublicâçÀo n'0Ol/20, de
l4/O7120,. n" 015l2l,de 30/09/20, e consideÉrdo:
- o Edibl n' I I3122. dc l2l09/22:
- o Dúrcto.n" 814/23, de 0 l/l I /23:
TORNA PTJBLICO:
Ai. 11 Que os cândida nomeados. por nâo
atendimenlo âos disposi
A( 2a FICAM CONV EXO ll, bcm como
os que foEm EGpodados püâ o finâl de lisE, pe compâKercm na Dirclqia
ilE RccuEos Humanos desta PÍefeiturs, situsdE na Rua das Caryâs.750 (esquina
com a Ru. Flaming6); no pEzo de 30 (lrinE) did. o
hortrrio dâs th às I I h e ds llh às l7h, paE sercm e o
pré-admissioml, e dcmais fomàlidades legÀis prcvi o
l-ldikl n'087/19
An 3'- O agqrdarn.nb pâra realiar êrme médico dcverú rcorer denro d6tc
p@o. pÍcvisb no aí. 2'dstc Editâ|.
A(. 4" - Os candidaro! que dcixãrem dc comparcccr oo pÉa fixado no Edital de
ConvocoçÀo. Erào considêrados como eliminâdos e subslituidos na sequênciã,

clsincado(â).
apt6 ns âvâli4b médis, scÍào nomqdos, dcvendo apí&

nesB Diretoriâ de Rdursos Humanos, no pmzo máximo de
l0 (kinlâ) di6, a conEr da nomeâção, uoufome âí I 6, § único. dâ Lci n' 4 45 l/l ó
(Estatub dos scn idores Públi(os Municipâis de Afrpongrs)
An. ó" - Cas os endrdalos ora convca o cargo, podcÉo
solicilâr "final de lisl0 , no plz@ menc mulário prónrio
a ser obtido m Dirctoris dc RecuEos I bitcm 19.4.1, do
rererido Editsl
An 7" - As remunemç&s iriciais dos cârBos conv@sdos, cslào fixndos no AN EXO
Ilt
Aí 8" - Este Edihl erh cm vigor nâ ds6 ds su publicaçào. rovoSadrs õ dispe
siçôcs em sntráíio

AÉpongãs, ll d§ sctembro de 202+
SERGIO O:{OFRE DA SIL\?I

PREFEITO
GAT}RIEL ESPDR DIJARTE

sEcRrrÁ-PJo
O r.fErido âto enconm-s. na r

Folha de Londrina

Át ts() Di: r-tctraclo
PREGIo ELETRôNrco,it-' rr/202{

Ohj.tor ColhEçro dc empEr p.r. Íorie.lEerro de lnrer-
n.l p.rú 6 p.dlor dr Sêcretrrh Múrlclp.l dê adhlnl.lr.-
çlo, Con3elho tol.l.r. Esp.ço Convlt.i
TiF: \lcno, pEço, FrJoE.
DÀTÁ D^SESSIO PUBLICÁ: Dh07/10/l02a a! @immi.

LOCALT Poí.| de Cohprr. Covcrnrhenl.lq .1..v& do

PrSo M&lúo: § 4J.St,4 (qúrrctrr. e b& mü. onc.nrot
. drr..oltô r.,b. vhl..ôlbc.truvoi

i Fddo s dntu em hoÉno
de exFdrênle no Sdorde LicilÀçôG dâ keleitun MuricrpRl de
Novo srntr BárM. !ito à Ru WhlfEdo Bironcouí dc Morus
í' 122 - C.nrb. FIo foÉ 1l-12tr-8111 ou Fr E-mail: ltiE
crú rô mo.vbr

Nor! Sroh Btu, ll/@2014
Ehlre C.kfirt Ludllkdot S.rto!

PoMn, n'M2021

^!rso 
DE Ltcrr^CÀo

PREGio Fr FnóNrco N.'rrro!

obj.to: AqDl.hto dG0l (úh) vclcolo dpo ulllilarlo, p.r..ú-
pdrú..eúid.dd ú kftl..L Muíkiprl& $úd..
TiF. MtnôrpN. @r ikm
DAtx Da §E§sÀo PÚBUC^: .i. 0rh00mtn rhor{do de
Br.r0lr), do dr Íllll0lIã
LOC^L: ?odrl d. Cúprr Cír....oohl5. 3l.rv6 do

Pry Àthho: S l2§.&l,ll(..ol..rbh c.lrco Ell,oilG
.cíto.t.*trh.um,..1..qúEnlt.trêt...trvor.

: ÊS.do s.r obridG cm toúio
d€.çô.nEm yoÍ de Liciqe à hlcir@ MdcrFlde
Nola Smb B&8. irro à Ru WaX?ó BiÍ.ncoú & Moh.s
D" !22 - C.nh, pclo fôtr.4j-12tr-81 14, o! Fr E-mjl: lirif
caúnlh.r!o! br

NoÉ S.E Btu. llro920l4
Ebh.Ctrdo. Ludlü dd St!ld

pregeiB
Ioda n" lzl/2021

PUFUTUU Do MUNrci"ro DE rurcRÁ
EÍ.do do P.ntra

PROCESSO AOMtttSRAmO N'Sl/202{
DtspENs^ELETRôNIC^ N.50a0zl - pMt

^vtso 
DÉ t-tctrÁcÀo

PERlom DE PRoúsrN
D l&ú/l0la t.8h

Alé !l/@la Àr 8:40h
P[ruOm DD t-ÀNCU§

D.21109/1024 lr th
ara 2@/Iou lr t!l

Vrlor MlrhoTolrl: Rt lô2r0,2U (d.t&L hl\ d!áld!q!.hnb E.h. rl.teenbyd)
&L. X..io..l d. CoEp.r - BNc -lllrúlh.ory.b/
O.dténodcjul8rhenlo EdorodoseÉ o ilElOa PUçO POR ÍTEM
&1.çlo or§.lcoüdr:

rRnto DE REERÊNcrA
ot-oEarcDÀcoNTMr çÀo
Aqui.içtu & m.Etuis.l6c6. Ímmhr F Fibili6.! ú.nu6ce m pildid públicoú,
qB bM klú (lffi ú PÉ8k 82021 .29202a
Iiíoon+b:^loie e tu6.l5: - lbipdrR, rc &Emnro & Liciqb. ffi!
& Adtuihçb. & thhh ü lffi'r - TGI.ton< (4ll ll?8-U95 R.td do dbl ,p
êndc@:@bi@![.
Á$iú clêtuic6ftíE e tuldô &lffib cm &! @ &cÉb í" 401/2011

MUNtciPto DE ToLEDo - PR
OEPÂRTAMENTo oE LIcITAÇóES E coNTRATOS

avtso DE LlcrraçÁo

coNcoRRÊNcIA ELfrRÔilIcA N. 12024
smprês €sp€cialiada paE
s ruo de obB) dos s€Nips
nrdpsl de Cmlmb d6 Ende-

mias. DAÍA OE ABERIUU: 2 de outubm de 2024, âs
08h00min. vaLoR MÁxMo: RS 196.420,76 (Csnb €
nolen€ e sêis mil, quatrcconlos e vinlo rêais ê sslenta

PREGÁo ELflRÔNIco N. í20/2024
OAJEÍOi Rê96[o dê Píêços, pêlo Frido dê 12 (dozo)
mêses, parâ êv€fitual @ntrataç3o de ompíêsa pâía a

l6.c€i dê
ed6 a6

ERJU 21,
MÁxt um

milhão, duzent$ s sêMntâ c quaúo mll, novsBntos s
seis reâlô ê essenlâ e quâro @nbvos)

PREGÃO ELETRÔNICO N" I2112024
OBJEÍOr
ÍaMcçâo

de 2024. à
(quâí6nlâ Ê um mil rovêcenlos ê Uêzê rsâ,s ê trnla s

VÂLOR

PREGÁo ELETRôNtco N. 123/2024
O&ETO: àntalação de 6mpr§ €sryralEda em
telêcomuni€çóes pára píesbçlo de sMps dê Tê-

ka no sile:
' ilíomâ'
s ro d6 Ío-
m bddPR,

de *qunda a sêrrhiê, Fore: (45) 31962153 mail:
llcltrc.dol.do.Eroot.br.

@
CONCURSO PUELICO

EDITAI- N' 125/2,I, DE IJ DE SETEMBRO DE 2021
A Prcfeiturô do Município dc.AÍapngas conv@a sndidâlos spÍovsdos em Con-
cuNo Público, rcâliado ahvés do Edilal n' 087/19, de l9/12119, retificado pêlas

Publisções o'0O I / I 9, de 20/l I / I 9, tr'002/20, de l5/O1/20. n" o01t20, de 21t01/20,
homologsdo âtmvés dos Edi6is n'051/20. rctificâdo pcla Puhlicâção n'00420, de
14107/20,e n" 075r2), de 30/09/20, e consideEndo:
- o FÀital n" 1 1 1122, de 12/ 09 l22i
- o Decrclo n" 8l{/21, de Ol/l 1/23;
. o Dccrclo n" 708/2.1, de 06/09/24;
TORNA PUBLICo:
Aí la FICA CONVOCÂDO o csndidÂto, consbnte do ANEXO I dcsE, pôú
compeccr na Dirctoria dc RcclNs HuIlHos d.sta Prcfeinln, siluada m Rua d6
Carças, 750 (àquinâ cm a Rua Flamingos): no pnzo de 30 (rinh) dias, a pafriÍ da
publicaçâo dest§. nohodrio dâs 9 às I lh e das llh às l7h, pErE ser encomiúado ao
cxâme médjco pré-âdmissional. e denais fomatidodes lc8ais previ$âs no subitem
I 9 5. do cibdo Edibl n'087/ l9
An 2'- O âgendamento pm íeâliu r cxame médico devcrú eoftr dcn(rc deste
pBzo. previsto no aÉ. l" deste Editâ|,
Ad l' - O cmdidalo que deixar de compeecer no pEzo 6xâdo rc Edilsl de Con-
vcação *náL consideEdo como eliminado e subslituído, nâ rcquôncia, pelo imcdit-
rânrent. classificEdô

^Ír 
4" - ConsidêÉdo apto nà svâliâçÃo ilédica, será nomcado, devcndo aprccn-

Lâr or demenlos nêsk Dircloris de Recws Humâoc, no pÍeo máximo dc l0
(kinla) di§, â conr dâ nomwào. conÍome ú 16, § único, dâ Lci n" 4 45 l/ló
(Esbluto dos Sepidores Públicos Municipais deÀBpong$)

^n 
5" - Crs o candidáb orâ convocado rccusaÉse a ssumiÍ o cârgo, podeú so-

liciLtr "linâl de lisb", no pwo mencionado no aí l', ern fomulário próprio a *Í
obrido tra Dirctoris d€ RecuMs Humanos, confomc o subitcm 19 4 l, do rcfíido
Ftrirtal
An 6' - A remuDcroçâo inicisl do câryo ooovocâdo. 6tá fixodo no ANEXO Il
Aí 7'- Este Edital mm cm vigor na datr de suâ publicaçào. revogadas as dispc
siçtos cm conrário

AEpongàs. ll dc setÉmbro de 102{
SERCIO ONOFru DA SILVA

PREFEITO
CABRIEL ESPER DUARTE

SECRETÁRJo DE ADMINISTRÁÇÀO
O reÍtrido ato encon(m-s na lnt€qn em h(Dsi//www Êm@ngas pÍgov bÍ/diârio

LEILÀo DE ALIENACÃO FIDUCIÁRIA - Online @zuk

1 I

PROCESSOADMNISTRÂTIYO N' I75l20L1
INEXICIAILIDADE f, ' 02U2O2J

Comunicamos quc o EDITAL DE ABERTUM DO CruDENCNENTO/
CHAMAI\4ENTO PUBLI(-'O N' 003/2022 qu. tcm como objelo o EDITAL
Dri CHÀÀ{AME\TO PUDt,l(O PAR^ CREDENCI^VF.NÍO DE Cl.NlCA
ESPECIALIZADA NA ARüÀ DE
IEM ESTSELECIMEMO PRóP
Rt^ MUNtcP L DE SAúDE. Foi
nhtr oe dmunNntos poí nrcio do seguinE linl: lltps: /Mpongas ãtendc ne,
ilIo.tcndimento/*wicoJcrÍcdRnciàmsnllde-paíiciFnt6, no Frlülo de
28 09nO24 até28,O9n025, O rcspcctr\ o edital podeá sr oblido u PÉfêrM
MsiciÍrãl & kFoÍ86 ou no mderêço elÉtrónico $*warapoogas pt.gor hr
hfomuçôÊs pelo rcleton€ (fr1) 1902-l 255.

AmponF. 12 dc stembro dê 2024
Ad.trllmn do Crrmo SUr.

PrsideDE ü Comigo
EX] MTO DE ATA DE REG1STRO DE PREÇOS

Licitaçào: Pr.glo Elchnico o': 100/2014 - PrGê§ Âdmhrshtilo N"
2t1n[24
OBJETO: Registrc de hçs Em Íutum e evcnrual quisrçào d, Colqào @m
o tem "VMffi falnrsobrc emoçtu?". prB a Educaçtu Ini'ntil e püâ o Ensirc
Irundamenhl, cm stcndimenlo à Secrcbria Mutriciprl de Edücaçào Cumpridas
6 tomuliúdes legâis€ considerda 

" 
djudicaçlo do pruc.dimerLo licrlâlóÍio,

b€m com a devda homologsção pclo Prefcilo Munrcipal. segile s cmpÍffi
Íencedom: A P^CINÁ DISTRIBUIDORA DE LIVROS LrDA - CNPJ n"
0l 79i 809/0001-10 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 72712024 Valor
lbul: R§ &2 224,m (§ciscc[ros e quNnh c dois mil e duentos e vintE c
qudúo rcais)
Obs.: 

^squanlidades 
e6 !âlores rcgirhdos htsm-sede üm, meE estimativâ

de uso pâà o p@o do supcÍior a l2 (doze) me*s, pdendo ou NÃO s€r utili-
ado/contátado FI! AdminislBçb
Rcfcndos it€q qunli&&s c vâlorcs na útgB eúconEam.sc à disposiçto oo
DiáÍio O6.ial do Municipro, no endcreço ww$ ffipongÂs p.gov b/diúo o
píuo dê vigênciâ t.m inicio .m ll dc sct.mbÍo dc 2024 e s. .ncero em Il de
sctembro dc 2025
Dôsc publicidÂd! âo.Lo. 

^6x&s 
em lusârú.costume. Dab €Assinâtuás

EXTRATo DE INEXIGIBILÍDADE DE I,IcITAÇÃo
E TERMO CONTMTUAL

Prcccsso AdministÍâlivo: n' 22412021
Tmo de Crcdmcimetrto: tr'718 c 719/2ú24
Prcccso figÍâl: í' 145?9 e 3:16882024.
Pâícs: Municlpio de epongas e NAT|hLh 

^COSTA 
SERVTÇOS MEDI-

COS LTD^, CNPJ n" 55 I 99 2 86/000 I .78. nestc ülo represcnbdo poÍ NATHA-
LIA DE LUCENA CoDOI ACOSTA, CPIj n" .'. 180 0le-"i r PALUDII] O

SERVICOS MEDICOS LTDA. CNPJ n" 55 757 719/0001{3, ncs@ âto rcprc-
senBdo pÍ GÂIRIELToNtNI P^Lt DETU. ( PF n
Objero: crcdmciamcnro de Fss&e jurídicrs. nâ tuâ dc súde. nam presrsao
dc wNiços de plülB medis no pcriodo diumo c ÂoMo nG dis útci! il,
ffi4 f nais de semnÂefqiados @ atcndimmlo prsffiialdc clinico gcEl,
clinico gqâl em atendimmto psdiáúico, pediatri! c stflsio esscjaliãdâ cm
onopedia prlsencial c a disláncis m arcndim.nto a SecEbrie MuÍicipâl dÊ

Saúde

ên@ a rc& dc&tu & Prcfcitum Municipâl deAÍâpongÀ c aÍNTERNETcm
âlendimenlo â Secrehrio dcA&riíisúEçào- SEMm
Objeto do Temo Adirivo: ConJome haNo DigirÀl n' 150ó82024 c com
tundrMb no ú 57. ll dâ Lei Fqleml n' t 6ó191. ficr píorosdo pr 12
(doze) m66, @m inicio em 15/09/2024 e témino €m 15109/2025. o proo
dc cxecuçio ê vigêncis do conhro. PM o pcíodo objgto da prnugaÉo o
vâlor do conrEto H rcâjuslado en l.8P/0, Íclâ(vo ao lnrlitc dc Surviços dc
Tcl(ommicâç&s (lST) cmfom. pÍ.visto no P8dgnto $gutrdo ds cláusuh
rBud! do conhto, pâsndo o vãloí ds msslidãde dc Rs 953,18 (noveccn-
t6 e cinquenu ê uês rcair e rÍinE e oilo enovos) paE Rl 990.46 (nov$entos
e novcnu rsis € qwenb e sei, cenBvs), c o vslor lolsl do contfrto paru
Rl I I 8t5,52 (oÉ mil c oitmcnto3 c oitenh c citrco Êais ccinqucilh c dois
entavG ) As demais condiçk stipulada no coíhb origiül Fmil@m
inâhcmdâs Dâu c asiMtuN

,*,.ro",,r*áIlà3RP,t!9,'Jâ91,on,.,.,n,,-."n
A PrcfeituE Municiprl d!AáponFJPR, Âvis.os intEresüx qE fsrá !be''
@ dÂ licibçÃo m mülrlidáde PpBe Elcúônico, ü riF MENOR PruÇO,
qüeh probjctoo Rcgiiúodcprcços pam quisição deâFrclhos tclcvisoÍes,
cn àtêodimÊnto a divems hrcLadas Abeí@ dÁ proputr e rcccbimoto
d6 lMc.s: a pdn dos ogh:lomin do dia 0: .lE ouNbro d€ 2024 Editâl n!
lntep: â dissido dos irteEdos M Cúcia dê LicitüçB e Conhtos,
Ru OarS, 150, Cfltro, Arpongus, PÂroná € no siE híprrwwwsEpqgõ
pÍgovbr/licihcso ou 6LEvés do silesdsqo.ldróruco swv comprasnd go\
bÍ/consulBliciraccíCoslicilac@_Iilúo 6p, infoffindo N do kgÀo e o
c&igo UASC 9E7427 lnforyB complemenbrcs arÉvés do c-dil lici6-
ce,pRgao(oadpongas pr gov br

Ampongas, l6 dc setembro d€ 2024
Prepim(â) MuniciEl

- AvtsoDELrclr ÇÀo
PRf,C^O ELETROT-lco:\'l0ú1021 - UASC 9t7427 - PMA

A Prctcitu.â Nluíicipal de 

^râpo8ryPR. 
avisa ao! interclsados quc fará âbcí-

tun da licihçtu na ftpdrlidâê Prcgão Eleúônico, do tipo MENOR PREÇO.
qu€ lm Frobjcb o RcSistrc ü prcçc pâE conkÃqào.lt ÊmpRe csFciâli-
ada m Imo d€ rcmlheria ém gml pm, soh .lcmând6,
prcsw &ruiçG dE Em eipal dc
Obru. Trmspoí. ê D.É dÂs pú
§6 e rebimento dos ourubro
dc 2024 üi6l na inrcgÉ: á dispêiçào d6 inlcM m CeÉociá de Licih-
çôcs e Conmlos, Rua Caçar. 750. Cstrlrc. AEpngas, PêMá e no sitc htrp:,
ww.0mpngEs prgof,br'licikaoouür0vésdosikEndereçoêlet16nioww
cmprunet gov bÍ/consulblicibuíCosliciracao_Filtu up, infomando N"
do PEgÀo e o cdigo UASG 987427. lnfomâç&§ complmentaB otmv& do
e-moil licibc0o pr.gd.4âEpong0s.pi gov.br .

AÉpon8s§. ló dc setembrc de 2024
PÍescirc(r) Municipal

Modalidâde: lnerigibilidde n". I

Vâlor: Rtl5 077 280,00 (quina
014/2023 - ( hmamcnro Püblico

PtM dc viBência: alé l6101/2025
D.spscho: DisFnsopMedimorblicihtóno,âque$Efft .src [xnÀm.
@m ba$ nG aíi8os n0 198. inciso l. dc Aí. Iss, §l'. dr CoGutuiçâo lcdqâl
de 19E8. combinâdo Àí. 24 da l-êi FedeÍal n' I 080/90 c sindâ nos termos do

^d 
?8, inrisoÍdÂ Lci n' 14 l3l/21

Aulodado Flo Prcfcío Municip{l n. dâu d.22ll l/2023

EXTMTO DETERMO ADITIVÚ
Prmêss ÂúninisrÉtivo n": 125/2022
Coí@Éncií n':007/2022
ContEto n': 1E112022:2" temo adÍi\o
Pstr6: Municipio de AraFnBrs e CONSTRUTORA TANABI- ElRELl, CNPJ
l0 R9I 470/0001 46, rcprsnrada pr LUIS FDLIPE IàCUNDES DE TOLI-
DOi CPÍ: no rr. 791 349_..
ObjeLo: Conhbção d. .mpÍs d. .ng.oharia pan, sb d.mndr. prcshr s-
viço! de manntençao prcdial prcventiva c coretiv! com l-omecÍnflto dc pe-

çâs. materiais e mb dc obq €m atcndimeíto À S(rc6riâ lúunicrpsl de Obru.
Transpíe c Desnvolvircnlo Uôano- SEODUR.
ObjÊto doTcmoAdilivo: cotrfoffi pr@6so diBit.l n'145564024 e @m frr-
damfl Lo m aí 57. ll dÀ Lei 8 6tr/91, 6cà tromgado o pãm de ex€cução e
vigàciÊ do contrato pclo p€riodo de ll (doz!) mêscs. 0 pâíir d€ 14 de slcm-
bo dê 2024. Pâra o pêriodo ds prcrcgaçlo. o v.lor do con@to pemaneccni
iüall€Gdo, rohlirudo e âml, o valor dE RS 1.00o.m,00 (Eês mihes d!
rcois) DÂ(a e Nim@s

f,XTUTO Df, TER[iO ADITIVO
PÍoc6so Administrstivo D": 128202 I

Pregào n": 0ó8/202 I
Conhb n":601/2021i l'Lemo ldilivo
Púes: Muíicípio de AÉFngas e LICCÁ T[LECOMUNICAÇÔES S/4, ins-
critn no CNP, sob o n" M l6E E65/0001-66. neste âro rÇresenroü pr CAR-
Los FERNÂNDo CUAjARDo CoNTRljRAS, cPÍ: sob n
Objelo: Conralaçà d. mpr.s esFciâlizdo M pHlsçào d. sNiço d€ rcêso
dcdicâdo à INTERNET pM fom*imenLo de ifteslruEE. iníalâção. confi-
gurâçào c disponibiliaçÀo dc fcmmenG de gercnciiln€nlo c msnuknção dÊ
uma rede dt seNiços dc dadN psE Ecesro IP pcmanentc, dedicâdo e exclusivo,

i Peressreodei iiAiii::lTi



Curitiba, 24 de setembro de 2024

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14e

A Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara

Assunto: Pregão Eletrônico ns 3712024

Tendo em vista a intenção da Ligga Telecomunicações S.A, CNPJ 04.368.865 /0007-66, em participar da licitação em

referência, solicitamos que seja respondido nosso pedido de esclarecimento para verificarmos nossa condição em

participarmos da licitação.

Questionamento 1:

Nosso entendimento é que a licitação é em lote único com três itens conforme plataforma compras.gov.

Ê cnupotr:,:en:
vstôr ê:urêcLl iiotâN RS 43 83428OO

Prqfc:lr Dó? cêúà:[.àd.

.iui,i:JêiiriLa l3Ji I:
;n cice'a-.e: frÊnlc l.'16É:

VBÍor cstrséoc :unt§. or RS 2 733 33OO

Prorc5tà não càdà5t êda
1 ACESSOA INTENNETVIÂ CABO

2 ACESSOAINTERNETVIACABO
au3,i: lãlÉ rrt,::rCa 12

,-i c:cÉ':'-Ê: t.etlr' l',1EF:

Vôtnr stmldo {snitÀr,o: Rg 459.93OO

Pro@rtà nto càrrà3t.àda

3 ACE9SO À INTERNETVIA CABO i-n:iCÉ í:'.€,: 11+rtta f.l6PS

!i-r-t:t|r:Cc -.rlll'. ES.l53 -r3(rrl

P' a:lr:tê n:r cóJê51-!J!

Todavia, no item L, consta "fornecimento de internet banda larga" com velocidade de 700 Mbps de download e
upload com garantia de, no mínimo, 95% de velocidade. Com estas informações, entendemos não se tratar de

um link dedicado até por não ter sido solicitado nenhum lPv4 fixo e válido.

Nos itens 2 e 3, está indicado e foi o nosso entendimento que os links serão dedicados na velocidade de 100 Mbps

e necessário o fornecimento de 1 (um) lPv4 fixo e válido.

Diante dos fatos apresentados, estranhamos o valor mensal de RS 2.733,33 para o link de internet banda larga

(item 1) e do valor mensal de RS 459,93 (itens 2 e 3).

Entendemos que houve equívoco na descrição do serviço do item 1 e que o link de 700 Mbps é para ser dedicado

com fornecimento de lPv4 fixo e válido. Também entendemos ser mais prudente uma divisão do edital em 3 (três)

lotes, pois há empresas que não oferecem internet banda larga com fornecimento de lP Fixo como é o nosso caso.

1
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Questionamento 2: 150
Embora tenha sido informado os endereços de instalação de cada um dos links na página 27 do edital, solicitamos

que sejam informadas as coordenadas geográficas dos 3 locais. Justificamos o pleito devido utilizarmos o Google

Maps para análise de rede externa e não apenas os endereços informados nos editais, uma vez que temos muitas

divergências em relação aos endereços de instalação informados nos editais e os locais de instalação na prática.

Percebam que o endereço do Espaço Conviver não tem número de fachada

. Prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara: Rua Walfredo Bittencouft de

Moraes, no 222, Centro, Nova Santa Bárbara/PR, CEP no 86.250-000;

. Conselho Tutelar: Av Walter Guimarães da Costa, 555 - Centro - Nova Santa Bárbara - PR;

o EspaÇo Conviver: Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, s/n (defronte a Escola Municipal
Edson Gonçalves Palhano) - Conjunto: dos Trabalhadores - Nova Santa Bárbara - PR.

Camilo José Assinado de forma digital
por Camilo José Gasparetto

Gasparetto Dade20240e2417:16:08

Camilo Jose Gasparetto
Executivo de Vendas

Celular: (+r) gg6o9-749t e
E-mail: camilo.gasparetto@liggavc.com.br

2
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PREFEITURA MUNICIPAL

T
CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 26 de setembro de 2024.

\-

DE: DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

PARA: SEGRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO INTERNA

Tendo em vista o pedido de esclarecimento apresentado pela empresa LIGGA

TELECOMUNICAÇOES S.A., o Departamento de Tecnologia da lnformação declara

que de fato a descrição inicialmente apresentada necessita de alguns ajustes,

porquanto após novo levantamento verificamos ser necessária a correção da descrição

lrazida inicialmente, para que conste:

FORNECIMENTO DE INTERNET fibra optica para o prédio da Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara, situada na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro,

com velocidade de no mínimo 700mb, com garantia de banda de no mínimo 75% de

velocidade para Download e Upload. Aceitamos lp Fixo ou ip dinâmico, porém sem

franquia e com disponibilidade de 24 h/dia, fornecimento de equipamentos em comodato

e demais rtens necessários para implantação do seruiço contratado, assisÍência técnica

24 horas caso necessário, com tempo de SLA máximo de 12 horas.

Além disso, o Departamento de T.l avaliou o surgimento da necessidade de contratação

de Linhas Telefônicas com número fixo para atendimento da demanda municipal,

devido a contratada atualter nos comunicados a saída de nossa região, cuja informação

tivemos acesso apenas após ser dado início ao procedimento licitatorio em análise.

Destacamos que a situação ora apresentada é intrínseca a presente demanda

(contratação de serviços de internet), porquanto, atualmente, as empresas prestadoras

de serviços de telefonia fixa estáo vinculadas aos serviços de internet devido ao uso de

tecnologia VOIP (voz Por lP).

Sendo assim, entendemos pela necessidade de contratação dos seguintes serviços

Rua Walfredo Bittencou( de Moraes no 222, Centro, I43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa 1
Bárbara,Paraná-E-E-mail -licitacao@nsb.pr.gov.br-Site-www.nsb.or.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

7NTA
FORNECIMENTO Linhas de telefone com número fixo para cada endereço podendo

ser entregue por tecnologia VOIP para os prédios públicos (Posto de Saúde, Cras ,

ÁssisÍêncra social concelho Tutelar Prefeitura esco/as etc..) para o Município de Nova

SanÍa Bárbara, sem franquia e com disponibilidade de 24 h/dia, fornecimento de

equipamentos em comodato e demais itens necessários para implantação do seruiço

contratado, assrsfênc ia técnica 24 horas caso necês sário, com tempo de SLA máximo

de 12 horas.

Por fim, apresentamos as coordenadas geográficas solicitadas pela Secretaria

tVunicipal de Administração, com base em informações extraídas do Google Maps.

Prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,no 222

Bairro: Centro

Nova Santa Barbara/PR

Cep:86.250-000

Coordenadas Geográficas.23o 35'29.3' S 50o 45'43.7'W

Conselho Tutelar

AV Walter Guimarães da Costa no 555 (no google maps o no é 288)

Bairro:Centro

Nova Santa Barbara/PR

Cep:86.250-000

Coordenadas Geográficas:23o 58840"'S 50o 75931" W

Espaço Gonviver

Rua Walfredo Bittencourt de [Vloraes

Bairro: Centro

Nova Santa Barbara/PR

Cep:86.250-000

Coordenadas Geográficas 23o 35'43.9' S 50o 45'41.1" W

a^
Luciano Alberto Armelin Corso

Analista de T.l

Rua Walíredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa 2
Bárbara,Paraná-E-E-mail -licitacao@nsb.or.gov.br-Site-www.nsb.or.qov.br
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Estado do Paraná

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

DE: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA

I'ARA: LIGGA TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Considerando o pedido de esclarecimento apresentado pela empresa LIGGA

'|ELECOMUNICAÇÕIIS S.A. em 2410912024, solicitamos esclarecimentos ao Departamento de

Informática a respcito da descrição do serviço 01, que deverá constar na forma a seguir:

ITORNECIMENTO DE INTERNET rtbra óptica para o prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, situada na Rua Walfredo Biltencourt de Moraes, no 222 - Centro, com velocidade de no mínimo

700mb, com garantia de banda de no mínimo 75% de velocidade para Download e Upload. Aceitamos Ip

Irixo ou ip dinânico, porétn sem franquia e com disponibilidade de 24 h/dia, fornecimento de

equipamentos ern comodato e demais ilens necessários para implantação do serviço conlratado,

assistência técnica 24 horas caso necessário, com tempo de SLÁ máximo de l2 horas.

Quanto as coordenadas, geográficas segue anexo as coordenadas repassadas pelo

Departamento de I nformática.

Em contato com o Departamento de Informática fomos informados que a alteração

pode gerar mudança de valores, motivo pelo qual será necessária a revogação do feito para adequação dos

rcquisitos necessários.

Somado a isso, foi nos informado o surgimento de necessidade de contratação de

serviços te telefonia fixa, os quais são vinculados a contratação em vértice. Assim, verificamos que essa

situação excepcionaljustifica a modificação do objeto inicial, motivo pelo qual solicito o encaminhamento

dos autos a autoridade superior para decisão sobre do atual procedimento.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atcnciosamente,

Nova Santa Bárbara, 27 dc sctembro de 2024

C

Secrctá rio Municipa I dc I nterna

PREFEITURA MUNICIPAL
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PREFEITURA MUN!CIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESCLARECIMENTO 1

REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'3712024

Trata o presente expediente de pedido de esclarecimento encaminhando via e-mail, na

data de 2510912024, em face do edital do processo licitatorio, modalidade Pregáo

Eletrônico no 3712024, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento

de internet para os prédios da Secretaria Municipal de Administração, Conselho Tutelar

e Espaço Conviver.

O requerente questiona:

Questionamento í: Nosso entendimento é que a licitaçáo é em lote único com três

itens conforme plataforma compras.gov.

Todavia, no item 1, consta "fornecimento de internet banda larga" com velocidade de

700 Mbps de download e upload com garantia de, no mínimo, 95% de velocidade. Com

estas informações, entendemos não se tratar de um link dedicado até por não ter sido

solicitado nenhum lPv4 fixo e válido. Nos itens 2 e 3, está indicado e foi o nosso

entendimento que os links seráo dedicados na velocidade de 100 Mbps e necessário o

fornecimento de 1 (um) lPv4 fixo e válido. Diante dos fatos apresentados, estranhamos

o valor mensal de R$ 2.733,33 para o link de internet banda larga (item 1) e do valor

mensal de R$ 459,93 (itens 2 e 3). Entendemos que houve equívoco na descrição do

serviço do item 1 e que o link de 700 Mbps é para ser dedicado com fornecimento de

lPv4 fixo e válido. Também entendemos ser mais prudente uma divisão do edital em 3

(três) lotes, pois há empresas que não oferecem internet banda larga com fornecimento

de lP Fixo como é o nosso caso.

Resposta: O Departamento de Tecnologia da lnformação, por meio do Sr. Luciano

Alberto Armelin Corso, analisou o questionamento e reconheceu que a descrição

inicial do item í necessita de ajustes. Após revisão, o Departamento propõe a

seguinte correção:

r(Ua VvatTreoo E tllencoun oe tvtoraes, zzz, I etetone - z+J.ózoo-ó tuu - u. r\.r.J. r\.- vc.co r.uóu/uuu t-ou
E-mail: licitacao@nsb.or.sov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Item 1 - Fornecimento de lnternet:

Fornecimento de internet por fibra óptica para o prédio da Prefeitura Municipal

de Nova Santa Bárbara, situado na Rua Walfredo Bittencouft de Moraes, no 222 -

Centro, com velocidade mínima de 700 Mbps e garantia de 75% para download e

upload. O seruiço deve ser entregue sem franquia, com disponibilidade 24 horas

por día e a possrôilidade de uso de lP fixo ou dinâmico. Também é necessário o

fornecimento de equipamentos em regime de comodaúo, assísÍéncia técnica 24

horas com SLA máximo de 12 horas.

A!ém disso, o Departamento de Tl identificou a necessidade de contratação de

linhas telefônicas com número fixo. Esta demanda surgiu após a atual

fornecedora de telefonia fixa comunicar sua saída da região, fato conhecido

apenas após o início do procedimento licitatório. Essas linhas podem ser

fornecidas via tecnologia VOIP, vinculadas ao serviço de internet, com

disponibilidade 24 horas, sem franquia, equipamentos em comodato e SLA de até

í 2 horas.

Questionamento 2: Embora tenha sido informado os endereços de instalação de cada

um dos links na página 27 do edital, solicitamos que sejam informadas as coordenadas

geográficas dos 3 locais. Justificamos o pleito devido utilizarmos o Google Maps para

análise de rede externa e não apenas os endereços informados nos editais, uma vez

que temos muitas divergências em relação aos endereços de instalação informados nos

editais e os locais de instalação na prática. Percebam que o endereço do Espaço

Conviver não tem número de fachada.

e Prédlo da PreÍeltuÍs Munlclpal de Nova Sanla Bárbara: Rua WalÍredo Bittencourt de

lvtoraes. no 222. Centro, Nova Santa Bárbara/PR. CÊP no 86.250-000:

r Conselho Tutelar: Av Walter Guimarâes da Costa, 555 - Centro - Nova Santa Bárbara - PR;

. Espaço Convlver: Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, sin (defronte a Escola Municipal
Edson Gonçalves Palhano) - Conjunto: dos Trabalhadores - Nova Santa Bárbara - PR.

Resposta: Apresentamos as coordenadas geográficas solicitadas, com base em

informações extraídas do Google Maps.

Prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222 - Bairro: Centro - Nova Santa Barbara/PR

- Cep:86.250-000

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,f ebfone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.56í.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Coordenadas Geográficas:23o 35'29.3' S 50o 45'43.7'W

Gonselho Tutelar

AV Walter Guimarães da Costa no 555 (no google maps o no é 288), Bairro: Centro -

Nova Santa Barbara/PR - Cep:86.250-000

Coordenadas Geográficas:23o 58840"S 50o 75931" W

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Íelefone - 43.3266-8'100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOV SANT B, R ARA
Espaço Conviver

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, Bairro: Centro - Nova Santa Barbara/PR -

Cep:86.250-000

Coordenadas Geográficas 23o 35'43.9' S 50o 45'41.1' W

Tendo em vista a necessidade de nova pesquisa de preços para ajuste do valor

estimado, encaminho o processo à Autoridade Competente para decisão sobre a

continuidade ou revogação do certame.

O inteiro teor do presente pedido de esclarecimento ao edital de Pregão Eletrônico n.o

3712024 será disponibilizado no site do Município de Nova Santa Bárbara,

https://www.nsb.pr.qov.br/portal/!icitacao/andamento e no Portal de Compras

Governamentais,atravésdoSite@,palaciênciadetodosos
interessados.

Santa B 30 de setembro de 2024

Elaine stina Luditk

Portaria n" 12312023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,TeleÍone - 43.3266-8100 - C .P.J. N.o 95.561.080/0001-60

_ _77
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E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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PREFE TURA MUNICIPAL

DESPACHO DO PRDFDITO MUNICIPAL

Ref: Pregão Eletrônico

O Prefeito Municipal de Noua Santa Bdrbara, llo uso de suas

atribuições legais, com base nos princípios que regem a admini,straçao pública

e em conformidade com a Lei de Licitações n" 14. 133/ 21, bem como:

CONSIDERANDO: çlue a Administraçao Pública ao constatar a

inconueniência e a inoportunidade poderá. reuer o seu ato e consequentemente

reuogar o processo licitatório, respeitando-se assim os pincípios da legalidade

e da bo a-fé administratiua;

CONSIDERANDO: que o art. 71, inciso II, da Lei 14.133/21

estabelece que:

"Art. 71. Dncerradas as ./cses de julgamento e habilitaçdo, e

exauridos os recursos administratiuos, o processo licitatorio sera

encaminhado a autoridade superior, que podera: (...)

il - reuogar a licitaçao por motiuo de conueniência e

oportunidade";

COIVSIDERÁNDO: que a Súmula 473 do STF asslm dispoe:

"A administraçdo pode anular seus prôprios atns, quando

eiuados de uícios que os tornam ilegai"s, porque deles ndo se

originam direitos; ou reuoqá-los, Dor motiuo de conueniência ou

em todos os casos. a apreciaçdo judbial";

T

n" 37/2024

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,TeleÍone - 43.3266-8í00 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
ll-rnail: licitacaoíànsb.pr.gov.br - Nova Santa Ilárbara - Paraná

I
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NT
CONSIDERANDO: posicionamento do TCU no sentido de que o ato

de reuogar a licitaçao é piuatíuo da Administraçao e pode ser praticado a

qualquer momento:

"Em qualquer dos casos de reuogação ou anulaçao deue constar

do processo a deuida moüuaçdo, com indicação dos fatos e

fundamentos jurídicos da decisao, Na hipôteses de

desfazimento do processo licitatôrio, por reuogaçdo ou anulaçdo,

assegura-se ao licitante uista.s dos autos, direito ao contraditoio

e à ampla defesa. Ato de reuoqar a licitaçã.o oode ser

oraticado a qualquer É oriuatiuo d.a

Administraçdo. Sem prejuízo das determinações cabíueis,

considera-se prejudicada a representação que uersa sobre

falhas apontadas em concorrência ante a perda de seu objeto,

deuido à declaraçdo de sud reuogaçdo pela Administraçao

licitante." (TCU, Acórdao n" BB9/ 2007, Plendio) (grifo nosso/.

CONSIDDRANDO: a necessidade de adequações ao edital

e dos documentos que o instntíram, o que demandará. noua andli.se do objeto

pretendido, ndo sendo suftciente a simples modiJicaçdo do edital;

DETERMINO a REVOGAÇÃO da licitaçao na modalidade

Pregao Dletrônico n" 37/ 2024.

Cumpra-se rua forma da legislaçao em uigor, publique-se e

comunique os interessados da presente decisao.

Noua Santa Bdrbara, 3O de setembro de 2O24

IVUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARÁ

il;;.:,1.;;;.I:.::;;,;:X' '"' ' 6'. o

Claud.em;ir Valério

Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,fe|eÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.sov.br - Nova Santa Bárbara - Paranâ

2



Re: Pedido de Esclarecimento - Pregão EIetrônico 37 2024
De Licitação<licitacao@nsb.pr.gov.br>

Para Camilo Jose GaspaÍetto.camilo.gasparetto@liggavc.com.br>

Data 30/09/20241416

@Resposta-esclarecimento-1-Pregae37-2024.pdÍ(-a.OMB) EDespacho-revogacao-pregao37-2024-internet.pdf(-123K8) Í 60
Boa tarde Camilo,

Em anexo, envio a resposta ao seu pedido de esclarecimento reÍerente ao edital do Pregão Eletrônico n'3712024, assim como o despacho

que revoga o certame.

Att,

Elaine Gristina Luditk dos Santos

Telefone/WhatsApp - 43-3266{í í 4

PREFEITURA

NOl/A SANTA BARBARA
[.icitaçi'Lo

Em 2410912024 17:20, Camilo Jose Gasparetto escreveu

Boa tarde.

Solicitamos que seja respondido nosso esclarecimento com a maior brevidade possível para melhor entendimento da solução.

Atenciosamente

Camilo Gasparetto
B2B - Gaverno

@]!o.s asp{elto@li99êrcrlL!Í

4t 99609-7491

Chamados Técnicos: 0800 604 3939

LIGGAVC.COM.BR

I
I

I

\ (13) 3266-8too @ llcitscao@nEb pr.gov bÍNova Santâ BárbaÍa - Paíaná



PREFEITURA MUNICIPAL 16X,
SANT BAR ARA

PARECER JURíDICO

Pregão Eletrônico n" 3712024

Processo Administrativo no 5612024

Assunto: Contratação de empresa para fornecimento de internet para os prédios da

Secretaria [t/unicipal de Administração, Conselho Tutelar e Espaço Conviver.

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATORIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta Procuradoria

Jurídica para análise da regularidade jurídica do processo licitatório na modalidade

pregão, na forma eletrônica, cujo critério de julgamento será o de menor preço, para

"Contratação de empresa para fornecimento de internet para os prédios da

Secretaria Municipal de Administração, Conselho Tutelar e Espaço Convivel', com

valor máximo de R$ 43.838,28 (quarenta e três mil, oitocentos e trinta e oito reais e

vinte e oito centavos), conforme justificativas apresentadas.

Em resumo, observa-se do presente procedimento que após a

expedição/publicação do instrumento convocatório, detectou-se a necessidade de

alteração do objeto do certame.

E o relatorio

2.DA LEGTSLAÇÃO Oe REGÊNC|A

De acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea "a", da Lei no 14.13312021,

com redação dada pela Lei Complementar n' 19812023, a Lei no 8.666/93 foi

revogada em 30 de dezembro de 2023. Portanto, a legislação de regência do

presente processo é a Lei n" 14.13312021, que expressamente revogou a lei de

licitações e contratos administrativos anterior.

Página 1de 6



PREFEITURA MUNICIPAL 162,V TB

3. FUNDAMENTAÇÃO

A Administração Pública goza do poder de autotutela para anular ou

revogar seus atos administrativos, quando estes se apresentarem, respectivamente,

ilegais ou contrários à conveniência ou à oportunidade administrativa. Neste

aspecto, tanto nos casos de revogação, quanto nos casos de anulação, é

desnecessária a intervenção do Poder Judiciário, sendo prerrogativa da

Administração para realizar ambas por meio de outro ato administrativo auto

executável.

O Supremo Tribunal Federal há tempos já consolidou entendimento

jurisprudencial no sentido de que a Administração Pública tem o poder de rever os

seus próprios atos quando os mesmos se revestem de nulidades ou quando se

tornam inconvenientes e desinteressantes para o interesse público. lsto é o que se

observa, inclusive, do teor das Súmulas 346 e 473 da Corte Superior:

"A Administraçáo Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios
atos. (STF, Súmula no 346, Sessão Plenária de 13.12.1963)'.

"A Administraçáo pode anular seus proprios atos, quando eivados de
vÍcios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados
os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciaçáo
judicial. (STF, Súmula no 473, Sessáo Plenária de 03 12.1969)."

Em razâo do princípio da autotutela administrativa, a Administração tem

o dever zelar pela legalidade de seus atos e condutas e pela adequação deles ao

interesse público, e uma vez verificado que atos e medidas contêm ilegalidades,

poderá anulá-los por si própria, e acaso conclua pela inoportunidade e

inconveniência, poderá revogá-los.

Com efeito, a autotutela é a expressão própria do princípio da legalidade

e, nesta condição, impõe à Administração Pública o dever, e não a mera

prerrogativa, de zelar pela regularidade de sua atuação (dever de vigilância), ainda

que para tanto não tenha sido provocada.

Página2de6



PREFEITURA MUNICIPAL

NT B, RA

De outra banda, é sabido que o procedimento licitatório destina-se a

garantir a observância, dentre outros, do princípio constitucional da isonomia, da

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao edital, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Em relação ao caso que ora se apresenta para análise, consta nos autos

do processo administrativo que a pretensão para revogar o certame teve como

motivação a alteração da descrição do objeto, fato este que, certamente, conduziria

à realização de significativas alterações no edital, exigindo a efetivação de nova

instrução processual com a confecção de novo TR e ETP, bem ainda, nova coleta

de preços.

A Lei Federal no 14.13312021, incidente na espécie, é clara ao preconizar

a possibilidade de revogação do processo licitatório por motivo de conveniência e

oportunidade, devendo, contudo, o motivo ser resultante de fato superveniente

devidamente comprovado. lsto é o que se observa do art. 71,11, § 2o, da NLLC:

Atl.71. Encerradas as fases de julgamento e habilitaçáo, e exauridos
os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à
autoridade superior, que poderá:

tl
ll - revogar a licitaçáo por motivo de conveniência e oportunidade;
tI
§ 2" O motivo determinante para a revogaçáo do processo licitatorio
deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.

Observa-se, ainda, que diversamente do previsto no art. 71, da Lei

14.13312021, a intenção de revogação do procedimento licitatório se deu antes

mesmo da fase de julgamento e habilitação.

l_63
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No presente caso, a Administração demonstrou a ocorrência de fato

superveniente que veio a ensejar a necessidade de alteração da descrição do

objeto, conforme se verifica da correspondência interna emitida pelo Departamento

de Tecnologia da lnformação e encaminhada à Secretaria de Administração lnterna.
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Por outro lado, observa-se o direito ao contraditorio e à ampla defesa

(CF, art. 5o, LV), e consiste no direito dos licitantes de se oporem ao desfazimento

da licitação antes que decisão nesse sentido seja tomada.

Entendendo ser caso de desfazimento do processo licitatório, a

Administração deve comunicar aos licitantes essa sua intenção, oferecendo-lhes a

oportunidade, no pruzo razoável que lhes assinalar, de defender a licitação

promovida, procurando demonstrar que não cabe o desfazimento, antes da decisão

ser tomada.

Todavia, em que pese esse posicionamento, cogita-se a possibilidade de

supressão do contraditório e da ampla defesa nos casos em que o desfazimento do

processo de contratação ocorre antes da homologação do certame e da adjudicação

do objeto, como verificado no caso em testilha.

A hipotese encontra fundamento no posicionamento do Superior Tribunal

de Justiça, o qual defende a tese de que antes da adjudicação do objeto e da

homologação do certame, o particular declarado vencedor não tem qualquer direito

a ser protegido em face de possível desfazimento do processo de contratação, o

que afasta a necessidade de lhe ser assegurado o exercício do contraditório e da

ampla defesa. Veja-se:

"ADMtNtSTRAT|VO LTCTTAÇAO MODALTDADE PREGÂO
ELETRÔNtCO - REVOGAÇÃO - CONTRAD|TORtO. 1. Licitaçâo
obstada pela revogaçáo por razóes de interesse público. 2. Avaliaçáo,
pelo Judiciário, dos motivos de conveniência e oportunidade do
administrador, dentro de um procedimento essencialmente vinculado.
3. Falta de competitividade que se vislumbra pela so participaçáo de
duas empresas, com ofertas em valor bem aproximado ao limite
máximo estabelecido. 4. A revoqacão da licitacão. quando
antecedente da homoloqação e adiudicacão. é perfeitamente

antecedendo a revoqacão quando há direito adquirido das
empresas concorrentes. o que só ocorre após a homoloqacão e
adiudicacão do servico licitado. 6. O mero titular de uma

Recurso ordinário não provido. (STJ, RONIS no 200602710804, Rel.
Eliana Calmon, DJE de 02.04.2008). "Agravo de lnstrumento.
Concorrência Pública n.24712013. Revogação do certame pelo ente
Público Municipal. Suposta violaçáo ao § 3o do artigo 49 da lei 8666/93.
lnocorrência. Licitação ainda não homologada e objeto não adjudicado.

Página de6
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caso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Alegação de
motivação inábil a justificar a abertura de novo procedimento licitatório.
Estudos que demonstram a inviabilidade da manutenção do objeto do
certame anterior. Agravo de instrumento desprovido. A revogaçáo
pode ser praticada a qualquer tempo pela autoridade competente para
a aprovaçáo do procedimento licitatorio [ ] diante de fato novo e não
obstante a existência adjudicaçáo do objeto a um particular, a
Administraçáo tem o poder de revogaçáo. Poderá revogar a
adjudicaçáo e a homologação anteriores, evidenciando que a nova
situaçáo fática tornou-se inconveniente ao interesse coletivo ou supra-
individual a manutençâo do ato administrativo anterior (Marçal Justen
Filho). O vencedor do processo licitatorio náo é titular de nenhum
direito antes da assinatura do contrato. Tem mera expectativa de
direito, não se podendo falar em ofensa ao contraditório e à ampla
defesa, previstos no § 3o do artigo 49 da Lei n. 8.666/93. Precedentes
(STJ. Ministra Eliana Calmon). Com a devida fundamentação, pode a
administração pública revogar seus próprios atos, sendo legal a

anulaçáo de processo licitatório quando o edital do certame está eivado
de irregularidades. A administraçáo pode anular seus proprios atos,
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em
todos os casos, a apreciaçáo judicial (Súmula 473 do STF) (TJSC Rel.
Des. Sérgio Roberto Baasch Luz). (TJSC, Agravo de lnstrumento n.

4005547- 51.2016.8.24.0000, de Palhoça, rel. Des. Pedro Manoel
Abreu, i. 24-01- 2017).'

Neste cenário, considerando que o presente processo, na forma do art.

17, da Lei n' 14.13312021, ainda não chegou sequer na fase de apresentação de

propostas e lances, tendo sido finalizadas tão somente as fases preparatorias e de

divulgação do edital, entende esta Procuradoria, salvo melhor juízo, ser dispensável

o contraditório, conforme remansosa jurisprudência, até mesmo pelo fato de não se

ter chegado nas fases previstas no art. 71, da Lei n' 14.13312021.

4. CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juizo, presentes os

pressupostos de regularidade jurídica do ato revogação do processo administrativo

de licitação, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,

econômicos e financeiros, que escapam à análise da Assessoria Jurídica.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas nos documentos anexados à solicitação.

_16 {
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Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão

vinculativo ou obrigatório, ficando a cargo da autoridade competente para celebrar

o contrato avaliar as questões de conveniência e oportunidade.

Desse modo, diante de toda contextualizaçâo fática e documental com

base naquilo que foi verificado, para salvaguardar os interesses da Administração,

submeto o presente opinativo para análise da autoridade superior para apreciação

e, se for o caso, ratificação.

E o parecer

Nova Santa BárbaralPR, 30 de setembro de 2024

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oAB/PR 118.675

Página 6 de 6
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tr 3010912024, 14:23

Licitação

t t Este Evento de Revogação será Divulgado no Portal Nacional de
V (www.gov.br/compras) na data de 0111012024.

Resumo do Evento de RevogaçPo

urgao

SlASGnet-DC - DisponibilizarAviso de Evento de Licitaçáo para Publicaçáo-Divulgação

Públicas - PNCP e no gov.br/compras

l_ 6'7

Le

Modalidade de Licitação No da Licitaçáo Característica Forma de Realização Modo de Disputa

9003712024 Eletrônico

Critério de Julgamento

Lei no 14.13312021

Tipo de Objeto

ServiÇos Comuns

ld contratação PNCP

9s56 1 080000 1 6 0-1 -00006212024

Objeto

contnatação de empnesa para fornecimento de intennet para os prédios da Secretaria Municipal de Administração,
Conselho Tutelan e Espaço Conviven

Motivo do Evento de Revogaçáo

Data da Divulgação do Evento de Revogação

01t10i2024

UASG

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitaçáo

A partir de 1610912024 a' E8-,!9-] Em 0711012024 as 09:00

3010912024 14:23:40para Publicação-
do de Divulgaçáo

Aviso de Evento de

- Disponibilizar para Divulgação I

lt'*ã.-*.;

111

t-
]985457 . PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA

onal rerto/Fechado

I

I

I
I

t Evento de Revogação I



14'25 Mural de Licitações

.1 68

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora

Ano*

No licitação/dispensa/inexigibilidadex

Modalidade*

Número edital/processot

provenientes de

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

2024

37

Pregão

s6l2024

Voltar

Data Gncelamento ZO I Og I ZOZ+

CPFi 4271512958 (Logout)

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

0900108244038020303390390000

t310912024

t310e12024

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não

Há cota de participação para EPPIME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

3010912024

Percentual de participação: 0,00

Preço máximo/Referência de preço - 43.838,28

071r012024

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para fornecimento de internet os prédios da

Secretaria Municipal de Administração, Conselho Tutelar e Espaço Conviver

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentária*

Data Registro

Data Regisüo

R$*

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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CHBK LIST

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

Nol

16 ir

No ESPECIFICAÇAO DOC OBS.
1 Capa do processo ot
2 Documento de Formalizaçáo de Demanda ok
J Estudo Técnico Prcliminar ot
4 Termo de Referência §r.

5 Prefeito pedindo abertura do processo OK
6 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação) 0(
7 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) ot(
8. Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) OK
9 Parecer Jurídico (Indicando a Modalidade) ok

10 Autorização do Prcfcito para abertura Or
11 Pedido de Parcccr Jurídico do edital On
12. Parecer Jurídico (Edital) ofi
l3 Extrato do Edital o(
14. Edital completo ON

15 Publicações (Diário Oficial Eletrônico do Município. Em alguns casos:
Diário da União/ Diário Oficial do Estado). 0h

t6 Publicação Mural de Licitação (TCE) OK

t7 Proposta de preços e documentos de habilitação
t8 Ata de abertura e iulgamento

Licitação ao Jurídico (Resultado da Licitação) ol
20 Parecer Jurídico (Julgamento) Or.

21. Licitação ao Prefeito (Homologação)
22. Homologação do Prefeito
Z) Publicação da Ilomologação (Diário Oficial Eletrônico do Município)
24. Ordem de contrataÇão
25 Contrato
26. Publicação do extrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico do

Município)
27 Cópia do contrato ao fiscal
28. Publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas -

PNCP.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara- Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.bf - www.nsb.pr.gov.br

19.
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ESTADO DO PARANA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
pnscÃo ersrRôNt Ne 3712024

Aos 07 dias do mês de outubro de , lawei o presence termo de
encerramento do processo licitatório Pregão E1etrônico n" 3712024, registrado
em 13/09/2024, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas
seguintes numeradas do n0 0l ao na 170, que corresponde a este termo.

N V SANT BARA

Yí., t
Flávio dos Santos
etor de Licitaçôes

B,R

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Fone 43.
Paraná - Il-mail licitacao@nsb.pr.gov.br -

CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,


